
Quinta-feira, 19 DE MARÇO DE 201550 DIÁRIO OFICIAL Nº 32850

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 133/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) DILSE SOCORRO LUZ MOREIRA, matrícula nº 
320641, CPF nº 10838252249, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF DR MARIA ESTER MOUTA DE OLIVEIRA, do munícipio 
de BELEM, no valor de R$ 340,00 ( trezentos e quarenta reais ) 
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 340,00 ( trezentos e quarenta reais ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 134/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 013/2014-
GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) IVANETE LOBO FIGUEIREDO, matrícula nº 5333741, 
CPF nº 11760001287, ocupante do cargo de Diretor(a) da 
EEEF MARILDA NUNES, do munícipio de BELEM, no valor de R$ 
1.070,00 ( um mil e setenta reais ) para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
1.070,00 ( um mil e setenta reais ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 135/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 013/2014-
GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) JOSE AUGUSTO DA SILVA, matrícula nº 5183391, 
CPF nº 36884987200, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 
NOSSA SENHORA DE GUADALUPE, do munícipio de BELEM, no 
valor de R$ 1.209,75 ( um mil duzentos e nove reais e setenta 
e cinco centavos ) para fazer face as despesas com material de 
consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 1.209,75 ( um mil 
duzentos e nove reais e setenta e cinco centavos ) para serviços 
de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 136/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) MARIA DE NAZARE TOUTENGE DE SOUZA, matrícula 
nº 5755853, CPF nº 3930890291 , ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEF PROFA CLAUDINE GABRIELE LIMA E SILVA, 
do munícipio de BELEM, no valor de R$ 422,50 ( quatrocentos 
e vinte e dois reais e cinquenta centavos ) para fazer face as 
despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 422,50 ( quatrocentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 137/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) VANIA LEDA DA SILVA ROCHA, matrícula nº 628573, 
CPF nº 14631920297, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 
SAO JERONIMO, do munícipio de BELEM, no valor de R$ 237,50 
( duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos ) para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 237,50 ( duzentos e trinta e sete reais 
e cinquenta centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

Protocolo 808130

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 138/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) ANA CRISTINA SIMOES DO NASCIMENTO, matrícula 
nº 57196976, CPF nº 69708410225, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da ERC EF NOSSA SENHORA DO CARMO, do munícipio 
de BELEM, no valor de R$ 1.698,00 ( um mil seiscentos e 
noventa e oito reais ) para fazer face as despesas com material 
de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 1.698,00 ( um 
mil seiscentos e noventa e oito reais ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 139/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) CARMEM LUCIA MELO MOURA, matrícula nº 570575, 
CPF nº 7169205220 , ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEFM 
WALDEMAR HENRIQUE - CAIC, do munícipio de BELEM, no valor 
de R$ 2.318,50 ( dois mil trezentos e dezoito reais e cinquenta 
centavos ) para fazer face as despesas com material de consumo 
(natureza de despesa 3339030) e R$ 2.318,50 ( dois mil 
trezentos e dezoito reais e cinquenta centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 140/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) ERCILIA MARIA PESSOA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
730947, CPF nº 19808259200, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF PANORAMA XXI, do munícipio de BELEM, no valor de 
R$ 835,00 ( oitocentos e trinta e cinco reais ) para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 835,00 ( oitocentos e trinta e cinco reais ) para 
serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 141/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) LUIZA HELENA DA COSTA BEZERRA, matrícula nº 
5453437, CPF nº 18932800200, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF PEDRO CARNEIRO, do munícipio de ANANINDEUA, no 
valor de R$ 341,25 ( trezentos e quarenta e um reais e vinte e 
cinco centavos ) para fazer face as despesas com material de 
consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 341,25 ( trezentos 
e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 


